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REQUERIMENTO  N.º  2583,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa, um voto de congratulações com o COLÉGIO DOM BARRETO, estabelecido em Campinas,  na Avenida Saudade, n.º 705, Ponte Preta, no Estado de São Paulo, CEP. 13.041-670, pela comemoração da celebração dos seus 50 anos de “vida”.

 



J U S T I F I C A T I V A

 


O COLÉGIO DOM BARRETO, está sediado em Campinas, onde desenvolve a Educação Básica completa, desde o Ensino Infantil e Fundamental, até o Ensino Médio.

 


O COLÉGIO DOM BARRETO comemora a passagem dos seus 50 anos, com uma importância vital no meio educacional da região, devido à seriedade com que trata a educação e o profissionalismo com que atua, sempre engajado nas mais atuais propostas pedagógicas, proporcionando aos educandos uma formação completa, englobando os aspectos éticos, intelectuais, religiosos, sociais e esportivos.

 


Neste ano, a comunidade do Colégio está em festa para celebrar os 50 anos de vida, de coragem e  alegria pela conquista do grande ideal do colégio que é servir  a Infância e a Juventude, preparando-as para a missão de construir um mundo mais humano, mais fraterno e mais feliz.

 


Estabeleceu-se que para homenagear FRANCISCO DE CAMPOS BARRETO, fundador e patrono desta instituição educacional, seria a data de sua morte a data oficial para a comemoração de sua homenagem para a comemoração do aniversário do Colégio Dom Barreto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a suas Diretoras, Irmã Maria de Lurdes Franco, Irmã Djelma Gomes e a Vice Diretora Sra. Therezinha Merchiorato Ferreira Maia e todos os seus comandados.



Sala das Sessões, em 19-08-2003

a) CÉLIA LEÃO
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